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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria-SEI nº 068, de 21 de maio de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08-

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019; 

Considerando os poderes que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n. 300 de 31 de julho de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º Acolher o pedido de substituição do membro Lidianny Michelle da Silva Pontes, por 

motivo de suspeição alegado através do Ofício - SEI nº 7/2019/UAP/DGC/GAS/HUAB-UFRN-

EBSERH e designar o empregado Ricardo Pinheiro da Silva, mat. 2204393, ocupante do cargo de 

Técnico em Informática, para compor a comissão de Processo Administrativo Sancionador 

instaurada por meio da Portaria-SEI nº 59, de 13 de maio de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 142/2019 de 14 de maio de 2019, referente ao Processo n. 23477.000565/2019-12. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 064, de 20 de maio de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria SEI nº 08-

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, e 

Considerando a Resolução CONTER nº 011/2011 que regula e normaliza as atribuições do 

Supervisor das aplicações Técnicas Radiológicas no âmbito dos serviços radiologia; RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o empregado Fábio Barros, matrícula SIAPE nº 2363826 – Técnico em 

Radiologia, como Supervisor das aplicações Técnicas Radiológicas, no âmbito do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(HUAB/EBSERH). 
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Art. 2º. Compete ao Supervisor das Aplicações das Técnicas Radiológica exercer as atribuições 

elencadas no Art. 12º, Resolução CONTER nº 011/2011. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN-EBSERH 

 
 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Portaria-SEI nº 065, de 20 de maio de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria SEI nº 08-

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado através da 

Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, publicado no Boletim de 

Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de julho de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º  Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme nominados abaixo , para 

atuar em todas as fases do processo licitatório, que tem como objeto a locação de imóvel para 

albergar atividades da Gerência Administrativa, a fim de atender às necessidades do HUAB, pelo 

período de 12 meses. 

Colaborador SIAPE 

Fernando Luiz Palhano Xavier Cabral   2636644 

Allynson Ricelli Fernandes de Souza Linhares  2351176 

 

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 066, de 20 de maio de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria SEI nº 08-
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EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado através da 

Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, publicado no Boletim de 

Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de julho de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º  Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme nominados abaixo , para 

atuar em todas as fases do processo licitatório, que tem como objeto a locação de imóvel para 

albergar atividades da Gerência de Ensino e Pesquisa, a fim de atender às necessidades do 

HUAB, pelo período de 12 meses. 

Colaborador SIAPE 

Fernando Luiz Palhano Xavier Cabral   2636644 

Allynson Ricelli Fernandes de Souza Linhares  2351176 

 

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 067, de 20 de maio de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria SEI nº 08-

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado através da 

Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, publicado no Boletim de 

Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de julho de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º  Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme nominados abaixo , para 

auxiliar o Agente de Licitação em todas as fases do processo licitatório, que tem como objeto 

a aquisição de medicamentos, a fim de atender às necessidades do HUAB, pelo período de 12 

meses. 
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COLABORADOR SIAPE 

Caio Cid de Freitas Nunes  1919860 

Raimundo Veríssimo Fernandes   2149053 

Rute de Figueiredo Lopes Medeiros 2276824 

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

AFASTAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 065, de 20 de maio de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento de empregados do Hospital Universitário Ana Bezerra listados 

abaixo para Evento de Capacitação com ônus limitado para a EBSERH. 

 Nome SIAPE Cargo Período Evento 

Thiago de Castro 
Bastos 

2320860 
Médico - 

Anestesiologista 
25 a 

28/04/2019 
COPA 2019 - Congresso Paulista de Anestesiologia - 

São Paulo/SP 

Ana Paula Ferreira 
de Souza 

2158179 
Enfermeira 

obstetra 
11 a 

14/04/2019 

Oficina - P períneo e o parto com Maíra Libertad e 
Simpósio Internacional de  Assistência ao Parto - 

Siaparto - Recife/PE 

Roberta Keile 
Gomes de Sousa 

Manso 
1872615 

Enfermeira - 
Saúde do 

trabalhador 
10/05/2019 80º Semana Brasileira de Enfermagem - Natal/RN 

Mirley Carla 
Medeiros 
Modesto 

2277069 

Enfermeira - 
terapia 

intensiva 
neonatal 

17/05/2019 
Nutrição parenteral: da indicação a administração - 

Natal/RN 

Iris Ucella de 
Medeiros 

1289923 Farmacêutica 17/05/2019 
Nutrição parenteral: da indicação a administração - 

Natal/RN  

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 
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SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 062, de 16 de maio de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o ofício-SEI nº 55/2019 da Superintendência do HUAB, constante do processo nº 

23527.003897/2019-16, RESOLVE: 

 Art. 1º. Designar a empregada GLEYZIA DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1941232, 

substituta do cargo em comissão de Ouvidora do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período 

de 13/05/2019 a 01/06/2019, em decorrência de impedimento legal da titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência do titular. O substituto, no período que 

perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular designado, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes. 

Art. 3º. Convalidar todos os atos praticados pela substituta no cargo em comissão de Ouvidora do 

Hospital Universitário Ana Bezerra no período de 13/05/2019 a 15/05/2019. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 064, de 17 de maio de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o ofício-SEI nº 15/2019 do Setor de Logística e Infraestrutura Hospitalar e 

autorização da Gerência Administrativa do HUAB, constante do processo nº 23527.003939/2019-

19, RESOLVE: 

 Art. 1º. Designar a empregada ALISSANDRA MEDEIROS DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 

2169720, substituta da função gratificada de Chefe da Unidade de Hotelaria do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 13/05/2019 a 27/05/2019, em decorrência de 

impedimento legal da titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência do titular. O substituto, no período que 

perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular designado, sem prejuízo de suas 

obrigações correntes. 
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Art. 3º. Convalidar todos os atos praticados pela substituta no cargo em comissão de Ouvidora do 

Hospital Universitário Ana Bezerra no período de 13/05/2019 a 16/05/2019. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 068, de 23 de maio de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o ofício nº 06/2019, da Gerência de Atenção à Saúde do HUAB, constante do 

processo nº 23527.004015/2019-21, RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar a empregada NATÁLIA CARLOS MAIA AMORIM, matrícula SIAPE nº 

1852499, substituta do cargo de Chefe do Setor de Apoio Terapêutico da Gerência de Atenção à 

Saúde do Cuidado do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 14/05 a 09/11/2019, na 

ausência e impedimento legal da titular. 

 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades na ausência do titular da função gratificada. O 

substituto, no período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular da Função 

Gerencial designada, sem prejuízo de suas obrigações correntes. 

 

Art. 3º. Convalidar todos os atos praticados pela substituta na função gratificada de Chefe do Setor 

de Apoio Terapêutico do Hospital Universitário Ana Bezerra no período de 14/05/2019 a 

22/05/2019. 

 

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

CONCESSÃO DE INSALUBRIDADE 

Portaria-SEI nº 067, de 20 de maio de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; 

considerando a Norma Operacional nº 03/2017 da Diretoria de Gestão de 

Pessoas/EBSERH/SEDE; considerando o memorando circular nº 
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12/2017/CAP/DGP/EBSERH/MEC, de 30 de maio de 2017; considerando os planos de trabalhos 

apresentados pelos setores de trabalho à Divisão de Gestão de Pessoas/HUAB; considerando os 

procedimentos realizados, bem como a Revisão dos Laudos Técnicos de Insalubridade e 

Periculosidade, pela equipe do Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança no 

Trabalho/DivGP/HUAB; e, considerando a lotação dos empregados ao HUAB, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o adicional de insalubridade, correspondente ao grau de risco médio, da seguinte 

empregada abaixo relacionada no anexo I, com a vigência constante do quadro abaixo, conforme 

laudo técnico de insalubridade emitido. 

ANEXO I 

EMPREGADA EMPREGO EFETIVO LOTAÇÃO 
GRAU DE 

RISCO 
PERCENTUAL VIGÊNCIA 

FERNANDA PRISCILA 
SOARES DA COSTA 
MENEZES 

MÉDICO 
NEONATOLOGIA(24H) 

UNIDADE 
DE CUIDADOS 
INTENSIVOS E 
SEMI-INTENSIVOS 

MÉDIO 20% 26/04/2019 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, com efeitos a contar da 

vigência constante dos quadros acima. 

 SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 
 
 

REMANEJAMENTO INTERNO 

Portaria-SEI nº 066, de 20 de maio de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Remanejamento Interno, do empregado Edson Mendes Marques, Cargo 

Enfermeiro Assistencial, matrícula SIAPE nº 2203343, por interesse da empresa, no âmbito do 

Hospital Universitário Ana Bezerra, da Divisão de Enfermagem  para a Unidade de Atenção à 

Saúde da Criança, conforme previsto na Norma Operacional DGP nº 01/2017 – Movimentação de 

Pessoal. 

Art. 2º O empregado desenvolverá suas atividades na Unidade de Atenção à Saúde da Criança 

do HUAB-UFRN/EBSERH. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 01° de maio de 2019 

 SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 
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COMISSÃO ELEITORAL 

Portaria-SEI nº 063, de 16 de maio de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

 

Considerando a Portaria-SEI n°780, de 30 de maio de 2018 que estabelece normas de organização 

e funcionamento da eleição do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo nominados para constituírem a Comissão Eleitoral – CE, 

que tem como objetivo organizar, dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral do Comitê 

Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital Universitário Ana Bezerra – HUAB. 

 

Empregado Matrícula Função na CE 

Jéssica Cristiane Mendes da Silva Freitas 2159108 Presidente 

Samara Rafaele de Medeiros Pereira 240998   

Décio Ricardo de Sousa 2158187   

Elisangela Maria Silva de Medeiros 2173466   

Art. 2º A Comissão terá um prazo de 45 dias para conclusão dos trabalhos, a contar de 14 de 

maio de 2019. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 


